
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Altera a Lei nº 2.863, de 22 de outubro de 2013, que
“Dispõe  sobre  as  regras  para  denominação  e
alteração  de  denominação  dos  bairros,  vias  ou
logradouros e próprios municipais”. 

O Prefeito Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º O Art. 6º e os incisos I, III e V da Lei nº 2.863, de 22 de outubro de 2013,
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Todo projeto de lei denominando vias, logradouros e próprios públicos será
necessariamente instruído com: (NR)

 I – certidão que comprove a regularização do loteamento em que se situa a via
pública a ser denominada. No caso de loteamento em fase final de regularização, as vias e
acessos  podem  ser  denominados  mediante  certidão  a  ser  expedida  pela  Secretaria
Responsável pela Regularização Fundiária; (NR)

      
(….)
 
III  –  justificativa  da  homenagem  contendo  o  curriculum  ou  histórico  do

homenageado, quando for o caso; (NR)

(….)
 
V  –  mapa  com a  localização  exata  e  informações  que  se  achem necessárias,

expedidas pelo órgão municipal competente do Poder Executivo; (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br

PROJETO DE LEI Nº 67/2024

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 6
7/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 2

16
9/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
1/

04
/2

02
4 

12
:2

2:
17

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
no

qu
e 

Le
al

 M
ou

ra
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
62

D
-1

60
A-

82
D

1-
40

14
.

Pag. 1/2



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

A alteração visa adequar a lei em vigor, permitindo que sejam denominadas vias
em loteamentos irregulares que se encontrem em fase final de regularização. A denominação
das vias proporciona aos moradores a inclusão social,  o direito e a dignidade de moradia,
cumprindo a função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade
expressas no plano diretor. Vale ressaltar que vários serviços prestados a população estão
vinculados às denominações das vias, o que contribuirá significativamente para organização,
acesso e desenvolvimento do loteamento e consequentemente para melhora da qualidade de
vida dos cidadãos.

As vias existentes em loteamentos irregulares poderão receber denominação, por
lei ou decreto do Executivo, quando o loteamento estiver em fase final de regularização e após
a expedição de licenciamento urbanístico e ambiental, acompanhado do laudo da regularização
uma vez comprovada a irreversibilidade do parcelamento implantado.

Na avaliação  dos  ministros  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  É  pacífico  o
entendimento  desta  Corte  Superior  de  que  o  Município  tem  o  poder-dever  de  agir  para
fiscalizar e regularizar loteamento irregular,  pois é o responsável  pelo parcelamento, uso e
ocupação do solo urbano, atividade essa que é vinculada, e não discricionária 

Ante  o  exposto,  proponho  o  presente  Projeto  de  Lei,  esperando  contar  com a
colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 11 de abril de 2024.

Enoque Leal Moura
Vereador - MDB 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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